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Outros

EXCELÊNTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE-BA. 
Danilo Freitas Mendonça 
 
 

Maiquinique - Bahia, 22 de Setembro de 2025. 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO  
Assunto: Motoboys Maiquiniquenses. 

NAILTON DE JESUS PEREIRA, Vereador desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições que lhe conferem 

a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, à presença 

de Vossa Senhoria, que após análise do egrégio plenário, REQUERER O ENVIO DOS MAIS EFUSIVOS 

VOTOS DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO AOS MOTOBOYS MAIQUINIQUENSES, categoria 

que, com esforço, dedicação e compromisso, desempenha papel essencial no dia a dia da população. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os motoboys de nossa cidade não apenas garantem agilidade e eficiência na prestação de serviços, 

mas também se destacam pelo trabalho digno e pela contribuição ao desenvolvimento econômico e social de 

nossa comunidade. Com coragem e responsabilidade, enfrentam diariamente diversos desafios, assegurando 

entregas, deslocamentos e atendimentos que facilitam a vida de inúmeros cidadãos. 

 

Assim, faz-se necessário que esta Casa de Leis, reconheça publicamente a relevância e a importância 

dos Motoboys Maiquiniquenses, registrando nos anais desta Câmara Municipal os mais sinceros aplausos 

e agradecimentos a esses profissionais que, com dedicação e empenho, dignificam sua profissão e fortalecem 

nossa cidade. 

Que seja dado conhecimento desta moção aos respectivos homenageados. 
 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 22 de Setembro de 2025. 

NAILTON DE JESUS PEREIRA 
Gabinete do Vereador
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EXCELÊNTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE-BA. 
Danilo Freitas Mendonça 
 

Maiquinique - Bahia, 22 de Setembro de 2025. 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO  
Assunto: Casa da Cultura. Maiquinique. 

NAILTON DE JESUS PEREIRA, Vereador desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições que lhe conferem 

a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, à presença 

de Vossa Senhoria, que após análise do egrégio plenário, REQUERER O ENVIO DOS MAIS EFUSIVOS 

VOTOS DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO À CASA DA CULTURA JOÃO PEREIRA DA SILVA 

(JOÃO BOLINHA), na pessoa do Ilustríssimo Sr. Amilton Francisco e demais membros que fazem parte 

deste projeto sociocultural.  

JUSTIFICATIVA 
 

A Casa da Cultura João Pereira da Silva (João Bolinha) tem se destacado como espaço de valorização 

da identidade cultural municipal, do incentivo às artes, da preservação da memória local e da promoção da 

cidadania, proporcionando oportunidades de acesso à cultura e à formação artística para crianças, jovens e 

adultos da comunidade. 

 

Desde sua criação, o projeto vem desempenhando papel fundamental na democratização do saber, 

na integração social e na construção de uma sociedade mais justa e solidária, contribuindo para o 

fortalecimento da cultura como instrumento de transformação social. 

 

Assim, faz-se importante que esta Casa Legislativa registre, nos anais desta Câmara, os mais sinceros 

aplausos e reconhecimento à Casa da Cultura João Pereira da Silva (João Bolinha), estendendo cumprimentos 

a todos os idealizadores, colaboradores e participantes deste importante projeto, que com dedicação e 

compromisso têm enriquecido a vida cultural de nossa comunidade. 

Que seja dado conhecimento desta moção aos respectivos homenageados. 
 

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 22 de Setembro de 2025. 

NAILTON DE JESUS PEREIRA 
Gabinete do Vereador
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EXCELÊNTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE-BA. 
Danilo Freitas Mendonça 
 

Maiquinique - Bahia, 22 de Setembro de 2025. 
 
 

REQUERIMENTO LEGISLATIVO  
Assunto: Contratação. Professor(a) de Ginástica.  

NAILTON DE JESUS PEREIRA, Vereador desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições que lhe conferem 

a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, à presença 

de Vossa Senhoria, que após análise do egrégio plenário, seja remetido a Sra. Prefeita Municipal, o presente 

REQUERIMENTO LEGISLATIVO, solicitando a contratação de um(a) professor(a) de ginástica, 

com a finalidade de oferecer aulas regulares de ginástica para as mulheres residentes no Distrito de Pouso 

Alegre. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem como objetivo incentivar a prática de atividades físicas, promovendo a 

saúde, o bem-estar e a qualidade de vida das mulheres do Distrito de Pouso Alegre. Trata-se de uma 

demanda frequentemente apresentada pelas moradoras da comunidade, que sentem a necessidade de 

programas voltados à promoção da saúde preventiva, combate ao sedentarismo e fortalecimento do convívio 

social. 
 

A contratação de um(a) profissional de educação física para ministrar aulas de ginástica atenderá 

um importante papel social e contribuirá para políticas públicas voltadas à saúde da mulher e ao lazer da 

população. 
 

Contando com a avaliação e consideração de todos os colegas Vereadores, aguardamos a devida 

aceitação e aprovação, bem como a execução deste requerimento. 
 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 22 de Setembro de 2025. 

NAILTON DE JESUS PEREIRA 
Gabinete do Vereador
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